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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" O27I2O2S

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE §I CELEBRAM, DE UM LADO O

MI.]NICIPIO DE GARANHUNS REPRESENTADO PELA SECRETARIA

MUNICIPAL DE CULTURA E DO OUTRO PROMUNDO AÇÔE§

CULTT'RAIS E SOCIOAMBIf,NTAIS RESPONSÀVEIS LTDA PARA

APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DURANTE O EVENTO 'GARANHLTNS

JAZZ FESTIVAL', APÓS APROVAÇÃO NA CO}..N/OCATÓRIÂ

OOI/2025, COMO MELHOR ABÂIXO SE DECLARAM:

Pelo preserte instÍumento público de contrato, de um lado o Município de Garanhuns, pessoa jurídica de

direito público intemo, com sede na Av. Santo Antônio, n' 126, Centro, Garaúuns, Pemambuco, inscrito no

^CNPJ sob o n' I t.303.906/0001-00, neste ato representada pela Secretiâriâ Municipal de Cultua, â Sra.

Sandra Cristina Rodrigues Albino, brasileira, (Portaria n' 38412021 - GP), inscrita sob o CPF tr"

793314.1fu15, RG n" 2059033 SDS/PE, residente e domiciliada na Rua Shekinú Vilela.42, Residencial

Cidade das Flores, Bairro Severiano Morais Filho, Garaúuns/PE, doravante denominado simplesmerte

CONTRATANTE. e de outro [ado, Promundo Acões Culturais e Socioambientais Responsáveis LTDA,

inscrita sob o CNPJ n'16.97E.209/0001{4, com sede à R Professor Jose Brandão, 336, Boa Viagem,

Recife-PE, CEP: 51.020-180 neste ato repÍesentada por Jackson Antonio da Trindade Rocha Junior,

inscrito sob o CPF n' 782.469.115-20 e RG sob o n'í54503, com domicílio na Rua João Barbalho, l2l AP

I104, Casa Amarela-RE, Recife-PE, CEP: 52070-090. O presente contrato é formalizado nos termos do Edital

de Credenciamento n" 001/2025 e em observância às disposições da Lei Federal n" 14.133121, de 0l de abril

de 2021, Decreto Municipal n" 049, de M de setembro de 2023 e demais legislações aplicáveis, mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

^ l. cLÁusuLA PRTMEIRA-oBJETo

l.l. O presente instrumsnto tem como objeto a prestação de serviços pela(o) CONTRATADA(O), apos

aprovação e classifrcação da mesma, para realização de apresentação do grupo 'VINTAGE PEPPER",

durantc o GARANHIINS JAZZ FESTIVAL, evento que ocorre no Município de Garanhuns-PE.

1.2. A(O) contratado(a), fica obrigado(a) a prestar os serviços conforme composição descrita na tabela

abaixo e proposta apresentada em sua habilitação no Edital Convocatóno n'001i2025:

ITEM VALOR

APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA VINTAGE PEPPER R$7.000,00

L3. Vinculam-se a esta contralação, independenÍemente de transcrição:
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1.3.1- A Proposta da contratada;

1.3.2. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. 0 prazo para prestação dos serviços deste contrato será de 30 (trinta) dias, improrrogáveis, contados a

partir da publicação do extrato contratual, na lmprensa Oficial, na forma do aÍ. 105 da Lei n" 14.133i2021,

tendo em vísta a data do evento e a execução do serviço, que ocoÍeú do dia 0l de março de 2025, a prrtir

das 20h30.

3. CLÁUSULATERCEIRÂ_ DAEXECUÇÃO

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestâo e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, fiscalização e execução do objeto constam no Edital da Convocatória que disciplinou

o processo de contratação.

^4. CLÁUSULA QUARTA _ SUBCOI{TRATAÇÃO

4.r. Não será admitida a subcontratâção do objeto contratual.

5. CLÁUSI]LA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor global do presente contrato é de R$7.000,00 (sete mil reais);

5.3. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinrírias diretas e indirelas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, preüdenciários, fiscais e

comeÍciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação;

6. CLÁUSI]LASEXTA-PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado em uma única parcela, devendo ser pago em até 30 dias mediante emissão

da deüda nota fisçal e comprovação da prestação do serviço na forma de sua contratação.

6.2 DA RETENÇÃO DE IRRF

zr, Serão retidos na fonte os Impostos sobrc a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), conforme as alíquotas

estabelecidas para o objeto licitado eiou processo de contratação. conforme estipulado na Instrução Normativa

RFB n' 1.23412012 e no Decreto Municipal f 03012023, ou em outro normativo que possa substituí-los. A

CONTRATADA é responsável pelo destaque desses impostos nas notas fiscais emitidas, bem como pela

apÍcsentação de uma declaração, quando aplicável, paÍa comprovar a não retenção do imposto, nos termos do

Anexo II do Decreto Municipal.

6.3. Em caso de equívoco no documento de cobrança ou em situações que impossibilitem a liquidação da

despesa, o pagamento será suspenso até que a CONTRATADA tome as medidas necessárias para correção.

Neste cenário, não haverá qualquer ônus à CONTRATANTE.

6.4. O município Íealizarár a retenção na fonte do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN) na

alíquota correspondente ao serviço prestado, nos municípios onde os serviços forem executados e a Prefeitura
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Municipal de Garanhuns/PE for a substituta tribuüiria, de acordo com a legislação vigente'

6.5. A Contratada, quando optante pelo Simples Nacional, deverá anexar ao faturamento dos serviços

declaração formal informando o seu enquadramento nas tabelas constantes do Anexo I ao V da Lei

Complementar rf. 12312OO6 e destacar no corpo da Nota Fiscal o percentual da aliquota do ISS

correspondente.

6.6. Na eventualidade de a Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno PoÍe (EPP) não informar a alíquota

no documento fiscal, seÉ aplicada a alíquota de 57o (cinco por cento) do ISS, quando devido ao Município de

Garanhuns, conforme disposto naLei 12312006 e naleí 432512016.

6.7. Deverão ser observados o disposto na IN RFB N" 2ll$l2122 dispõe sobre normas gerais de tributação

previdenciriria e de arrecadação das contnbuições sociais destinadas à Previdência Social e das contribuiçôes

devidas a terceiros, administradas pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), em especial os

Â artigos ll0 e 122.

7. CLÁUSULASÉTIMÁ.REAJUSTE

7 .1. Os preços inícialmente contratados são irreajus!íveis.

s. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e

seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas na Proposta da(o) Contratadâ(o);

c) Notificar a(o) Contratada(o), por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções v€rificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela(o)

Contratada(o);

e) Comunicar a empresa paÍa emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do

z1 objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a exccução do objeto, quanto

à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021;

f) Aplicar ao Conhatado as sanções previstas na lei e neste ContÍato;

C) Cientificar o órgão de representação judiciat do Município de Garaúuns para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contrêtado;

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Conhato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

neúum interesse para a boa execução do ajuste.

D A Administração terá o prazo de 10(dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual periodo.

j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
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conhâtado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

k) Notificar os emitentes das garantias quânto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas con§atuais.

l) Comunicar o Consatado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do

art. 93, §2', da L€i n" l4.l 33, de 2021.

m) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRTGAÇÕES nO COXrnrraoo

a) Fica vedado ao conuatado. mencionar. fazer propasanda ou qualouer ato que demonstre apoio a

candidato ou oÉ-candidam. durante este oeríodo eleitoral:

^b) Cumprir com todas as normas previstas no Plano de Trabalho contratado e neste contrato, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto contratual,

observando, ainda, as obrigações a seguiÍ dispostâs;

c) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Convocatório e neste contrato;

d) Executâr o objeto contrâtado no local e forma indicada pelo CONTRATANTE, obedecendo os prazos

estipulados;

e) Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações trúalhistas, vez que seus ernpregados

não manterão neúum ünculo empregaticio com a CONTRATANIE;

0 Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do

Contrato;

g) Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

z^r (art. 137, II, da Lei n.' 14.133 de 2021) e preslar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados:

h) Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, quando praticada por seus

empregados na execuçâo dos serviços contratados;

i) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e expÍessa

anuência do CONTRATANTE;

j) Credanciar junto ao CONTRÃIANTE um repÍesentante e número de telefone e email para prestar

esclarecimentos e atender as solicitações, bem como reclamações que porventuÍa surgirem duÍante a execução

conEatual;

k) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, compaúeiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRÂIANTE ou do Íiscal ou gestor do

contÍato, nos teÍmos do artigo 48, panígrafo único, da Lei n' 14.133, de 2021;
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rO. CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÔES E SANÇÔES ADMINISTRÃTIVAS

l0.l Comete inftação administrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpâ:

lO.2 Deixar de entregâr a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documelto que

tenha sido solicitado pela Secretaria demandante;

10.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para pagamento, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.4 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitaÍ ou retiraÍ o instrumento equivalente no

prazo estabelecido pela Administração;

10.5 ApÍesentar dectaração ou documentação falsa exigida paÍa o certame ou pÍestar declaração falsa

durante I licitação

10.6 Na aplicação das sanções serão considerados:

^ I. a natuÍeza e a gÍavidade da infração cometida.

II. as peculiaridades do caso concÍeto

III. as circunstâncias agravantes ou atenuântes

Iv. os danos que dela provierem para a Administração Pública

V a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

lO.7 A multa será recolhida em percentual de 0,5o/o a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo mríximo de dez (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial, proporcional a infração.

10.8 As sanções de adveíência, impedimento de licitâr e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

10.9 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

,-. 11. CLÁUST]LA DÉCIMA PRIMEIRA _ DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

I Ll. O contÍato se extingue quando ao Íinal da execução da prestação de serviços contratada ou vencído o

prazo nele estipulado, independentemente de teÍem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as paÍtes

contraentes;

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGTJI\IDA -DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especíÍicos consignados

no Orçamento Geral deste Município deste exercicio, na dotação abaixo discriminada:

Órgão 23000 Secretaria de Cultura

Unidade Orçamentária 23001
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12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

l3.l A fiscalização do contrato ficará a cargo da servidora Laura Santos Gabriel, designada formalmente,

^ através da Portaria n" 48112025, sendo a servidora responsável que deverá responder pelas atribüções

inerentes ao Fiscal do Contrato, conforrne art. I l7 da Lei 14. 133 de 2021 ;

15.2 A gestão do contÍato ficará a cargo da servidora Maria Gabriela Ferro de Lima Ferreirâ, nomeada a§avés

da Portaría n' 52412025, sendo a servidora a responsável pelas atribuições atinentes ao GestoÍ do Contrato.

nos termos do Decreto n' I1.246, de 2022 e Lei n' 14.133/2021.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ OBRIGAÇÔES PERTINENTES À LGPD

14.1. As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que teúâm acesso em razão do seÍtame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a

ser Íirmado, a paÍir dâ apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ ALTERAÇÓES

l5.l . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n' 14.133,

n de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fzerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de I

(um) mês (art. 132 da Lei n' 14.133, de 2021).

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMIS§OS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contÍatante, segundo as disposições contidas na Lei n' 14.133,

de 2021 e demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei n' 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e nomras e princÍpios gerais dos

Ação 2.2411

Realização e/ou apoio a eventos, festas, feiras, exposições,

concursos culturais, datas comemorativas e outras atividades

Artístico-Culrurais

Elemento 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Recurso 001 Rccursos própnos
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16.2- Incumbirá ao contratante dilrrlgar o presente instrumento no Portal Nacional de Confatâções Públicas

(pNCP), na forma prevista no art. 94 da L€i 14.733, de 2021,bem como no respectivo sítio ofic'ial na Int€met,

em atenção ao art.91, caput, da Lei n.'14.133, de 2021, e ao art 8",§2',daLein'l2'527,de20lleLei

Municipal 3918/2013.

16.3. As partes elegeram o foro da Comarca de Garanhuns/PE, excluindo-se qualquer outÍo por mais

priülegiado ou especial que seja, para dirimir qualquer dúvida ou ações, porventura, oriundas do presente

contrato.conforme art. 92, §i", da Leilro 14.133121.

Garanhuns, 27 de fwerciro de 2025.

MUNICÍPIO DE GARANHUNS

CNPJ: I 1.303.906/00001-00

SANDRÂ CRISTINA RODRIGUES ÂLBINO

SECRETÁRIA MT'NICIPAL DE CULTI]RA

CONTRATANTE

PROMUNDO AÇÕES CULTURAIS E SOCIOAMBIENTAIS RE§PONSÁVEIS LTDA

CNPJ n' I 6.978.209/0001 -64

.IACKSON AI\ITONIO DA TRINDADE ROCHA JUNIOR

CPF n" 782.469.11í20

CONTRATADO
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